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PORTARIA N° 918/2023

CONCEDE LlCENCA POR MOTIVO DE DOENÇA EM
PESSOA DA família À SERVIDORA GERCILA DE
OLIVEIRA. E DÁ OUTRAS PREVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporà,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao protocolo servidor e-
243/2023 e considerando:

a) o disposto nos lermos do do Arí. 160 da Lei n°. 233/93;
b) 0 atestado Médico;
c) Parecer jurídico;

RESOLVE;

I - Conceder, LlCENCA POR MOTIVO DE DOENÇA EM
PESSOA DA família a Servidora GERCILA DE OLIVEIRA, brasileira, casada, portador
da Cédula de Identidade RG n°. 4.923.781-2 SSP/PR, e  inscrita no CPF/MF sob n°.

782.164.359-91, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Ipora - Paraná, sei-vidora

Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o  cargo de AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, nomeada através da Portaria n°. 137/2012 de 02 de março de 2012,

lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, licença pelo período de 15 (quinze) dias,
a contar de 17 de maio de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cunipra-se.

Iporã-(PR), 12 de maio de 2023.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 918/2023

PRORROGA AUXILIO DOENÇA DA
SERVIDORA MATILDE RIBEIRO DA SILVA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CONCEDE LICENCA POR MOTIVO DE
DOENÇA F.M PESSOA DA FAMÍLIA A
SERVIDORA GF.RCILA DE OLIVEIRA. E DÁ
OUTRAS PREVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, da Lei n°. 835/2006;
0 parecer do Médico Perito do Município;
0 parecer da Assessoria Jurídica (memorando 1201/2023).

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporá, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
protocolo servidor e-243/2023 e considerando:

o disposto nos (ermos do do Art. 160 da Lei n°. 233/93;
0 atestado Médico:

Parecer jurídico;

RESOLVE:

I - Prorrogar, a partir de 19 de abril de 2023, 90 (noventa) dias de
AUXÍLIO DOENÇA à Servidora MATILDE RIBEIRO DA

SILVA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n®
8.224.857-9- SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 005.659.949-80,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS
(FEMININO), nomeada através da Portaria n°. 096/2009 de 04 de

fevereiro de 2009, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

RESOLVE:

I - Conceder, LICENCA POR MOTIVO DE DOENÇA EM
PESSOA DA FAMÍLIA a Servidora GERCILA DE OLIVEIRA,

brasileira, casada, portador da Cédula de Identidade RG n°. 4.923.781 -
2 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 782.164.359-91, residente e
domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná, servidora

Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, nomeada através da Portaria n®.

137/2012 de 02 de março de 2012, lotada na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, licença pelo período de 15 (quinze) dias, a contar
de 17 de maio de 2023.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 19 de abril de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 12 de maio de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Iporã-(PR), 12 de maio de 2023.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 917/2023

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA MARIA
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N® 919/2023
CÉLIA MARTES DA SILVA. E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
protocolo servidor e-223/2023.

CONCEDE PAGAMENTO DE LICENCA
ESPECIAL PARCIAL EM PECÚNIA A
SERVIDORA VERA LIJCIA TORRES DA SILVA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE;
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
Protocolo Servidor e-161/2023 e considerando;

I - Conceder FÉRIAS, a servidora MARIA CÉLIA MARTES DA

SILVA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°
4.225.708-7 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 775.224.869-04,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeada através
da Portaria n°. 430/2009 de 30 de julho de 2009, lotada na Secretaria
de Assistência à Saúde, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período
aquisitivo de 03/08/2019 à 03/08/2020, a contar de 01/06/2023 à
20/06/2023, sendo 10 (dez) dias pagamento em pecúnia.

o disposto no Art. 164 da Lei n°. 233/1993;

RESOLVE;

I - Conceder, a Servidora VERA LUCIA TORRES DA SILVA,
brasileira, solteira, portadora da Cédula dc Identidade RG n°
5.209.422-4 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 706.368.009-97,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã. Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeada através
da Portaria n°. 153/2018 de 05 de março de 2018, lotada na Secretaria
de Assistência à Saúde, Licença referente ao período aquisitivo de
06/03/2018 à 05/03/2023, Licença Especial de 10 (dez) dias em
pecúnia de acordo com o Art. 164 da Lei n®. 233/93 - Estatuto dos
Funcionários Públicos de Iporã - Pr.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 12 de maio de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
II - O período remanescente de 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias será
concedido em um período oportuno.
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